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OAB diz quelel da prisao temporaria éinconstitucional

O Conselho Federal da OAB decidiu considerar inconstitucional alei 7.960, de 1989, que trata sobre a
prisdo temporéria e prevé o seu uso em investigacdes de inquéritos policiais. Em decorréncia da deciséo,
destaterca-feira(6/11), os conselheiros autorizaram a diretoria do Conselho Federal a adotar as medidas
politicas ejudiciais pararetirar este dispositivo do ordenamento juridico nacional.

Para conselheiro Marcus Vinicius Furtado Coelho, autor da proposta, essa modalidade de priséo tem
sido usada com o intuito de pressionar psicol ogicamente o investigado. “ Ela converteu-se em uma
verdadeira coacdo moral, voltada a denegrir aimagem da pessoa. N&o € a existéncia e aplicacdo desse
tipo de prisdo que vai reduzir os indices de violéncia no Pais’, afirmou Coel ho.

O conselheiro Jacinto Nelson Coutinho, que é advogado criminalista, classificou alei como “absurda” e
afirmou que o seu objetivo é apenas o0 de arrancar uma prova. “ Se jatemos o instituto da prisao
preventiva, por que necessitamos de prisdo temporaria de varios dias, conforme decisdo aprovada pelo
proprio juiz?’, questionou Coutinho, em referéncia a operagdes da Policia Federal em que essa
modalidade de priséo foi aplicada.

Também o conselheiro da OAB, Orestes Muniz Filho, concordou que alei fere agarantia previstano
artigo 5°, inciso L1V, da Constituicéo Federal, que prevé que “ninguém sera privado daliberdade ou de
seus bens sem o devido processo legal”.

“A lei 7.960/89 faz com que o individuo perca a sua liberdade mesmo sem ter se submetido ao devido
processo legal, que é direito de todas as pessoas’, afirmou Muniz. Ele defendeu que a OAB gjuize uma
Acéo Direta de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal.
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